PEC N° 233, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008.

(Poder Executivo)

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências.

EMENDA ADITIVA N°

(Do Sr.)

Acrescente-se a PEC n° 233/2008 o texto que revoga o Artigo 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  
Art. 13. Fica revogado o Artigo 76 do Ato das Disposições  Constitucionais Transitórias.
Renumerem-se e adequem-se à técnica legislativa os dispositivos afetados pela inclusão acima mencionada.

JUSTIFICAÇÃO
A reforma tributária propõe adequações no art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de modo a garantir a continuidade da Desvinculação de Recursos da União (DRU) até 31/12/2011. A DRU desvincula 20% da arrecadação de impostos e contribuições sociais. Hoje, esse instrumento legal transforma parte dos recursos, que deveriam ser destinados ao financiamento da seguridade social, para a composição do superávit primário e, por conseqüência, a sua utilização para o pagamento de juros da dívida pública. Somente, em 2007, a DRU desviou R$ 38,6 bilhões do Orçamento da Seguridade Social, conforme dados da Secretaria do Tesouro Nacional. A DRU também tem efeito perverso na aplicação dos recursos da educação. Estes recursos deveriam ser destinados às ações de assistência social, previdência, saúde e educação, e poderiam ampliar os direitos e políticas sociais, mas acabam compondo o superávit primário. A reforma tributária perde a oportunidade de extinguir a DRU, pois não há mais razão da sua existência, após consecutivas superações de metas de superávit primário.
Portanto, propomos a revogação do Artigo 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Sala das comissões, em

